
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        

Projeto: Entre a Casa, as Ruas e as Instituições: crianças e adolescentes em situação de rua e as instituições de 
acolhimento no estado do Rio de Janeiro 

Levantamento da Produção Acadêmica sobre Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes (2000-2019) 

Coordenação: Irene Rizzini (PUC-RIO/CIESPI - Apoio: FAPERJ/CNE) 

 

Ficha 

1) Referência – FRANCO, James Alan dos Santos. O direito do contraditório e da ampla defesa nas aplicações de 

medidas protetivas de acolhimento institucional na fase das audiências concentradas. 2014. 131f. Dissertação 

(Mestrado em Serviço Social) – Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2014. 

2) Orientador – BAPTISTA, Myrian Veras.  

3) Resumo – É legitimo que crianças ou adolescentes que estejam em situação precária de vida, venham a ser 

amparados por meio de medidas protetivas, inclusive podendo ser inseridas em serviços de acolhimento institucional, 

sempre cumprindo os determinantes da Proteção Integral. O que não é legitimo, seria aplicar essas medidas protetivas 

sem a observância de critérios tendentes à manutenção dos vínculos familiares. Esta dissertação se refere às 

Audiências Concentradas como formalidade construída para tentar abreviar a permanência da criança ou do 

adolescente em medida de acolhimento e encaminha-la à sua própria família ou, em situações especiais, a uma família 

substituta. Obviamente a Audiência Concentrada precisa funcionar obedecendo aos princípios do contraditório e da 

ampla defesa, sem os quais voltaríamos aos períodos dos Códigos de Menores, onde imperavam práticas menoristas, 

justificadas pela situação irregular da criança ou do adolescente. Buscamos, assim, explorar falas de profissionais que 

atuam diretamente nas Audiências Concentradas para identificar, suas práticas - para verificar se ainda existem traços 

do menorismo e da perspectiva da situação irregular - e apreender traços da nova maneira de trabalhar, norteada pela 

Proteção Integral.  Com base em uma abordagem, qualitativa analisamos o conteúdo de 05 (cinco) gravações 

realizadas pelo NCA-PUC, sendo que estas incluíam as falas de dois juízes de direito, dois promotores de justiça, uma 

defensora pública e um grupo de aproximadamente 90 (noventa) profissionais assistentes sociais e psicólogos que 

falaram especificamente sobre as Audiências Concentradas. Historicamente, a sociedade mundial, incluída a brasileira, 

trilhou um caminho tortuoso até chegar aos princípios da proteção integral da criança e do adolescente, superando o 

período em que as crianças eram tratadas como objetos. Utilizamos como embasamento, as práticas jurisdicionais do 

contraditório e da ampla defesa; os conhecimentos vigentes acerca da situação irregular e do menorismo; os avanços 

nos direitos humanos dos cidadãos; e o direito à proteção integral à criança e ao adolescente, para realizar uma análise 

da presente situação das ACs, realizadas por ocasião da execução de medidas protetivas de acolhimento institucional. 

A análise dos conteúdos das falas dos profissionais mostrou que o avanço legislativo determinou mudanças nas prática 

institucionais: os antigos orfanatos deram lugar aos serviços de acolhimento institucional com a tarefa de 

desenvolverem a perspectiva de proteção integral de crianças e adolescentes sob sua responsabilidade. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        

No entanto, ainda restam alguns pontos a serem vencidos: as práticas pautadas pelo ideário menorista que, somadas 

à limitação de politicas públicas e à falta de disseminação do ECA nos cursos jurídicos, fazem com que os profissionais 

da toga prejudiquem o avanço da proteção integral da criança e do adolescente, especialmente em situação de 

aplicação de medida protetiva de acolhimento institucional. Por fim, as ACs revelam uma tentativa, por parte do 

judiciário, de melhoria nas condições das crianças e dos adolescentes. Ao mesmo tempo, comprovam nossa hipótese 

inicial de que, no que tange às medidas protetivas, existe um desrespeito aos princípios constitucionais do direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

4) Palavras-Chave - criança; adolescente; medida protetiva; acolhimento institucional; direito ao contraditório; direito 

à ampla defesa; audiência concentrada. 

 

 

Ficha construída a partir de trechos extraídos do texto original. 

 

 


